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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 - OBJETO  
 
Aquisição de materiais de limpeza e higienização, específicos para lavanderia 
atendendo as necessidades do Hospital Municipal. 
 
2 - JUSTIFICATIVA 

 
A contratação pretendida justifica-se pela necessidade do Município de São 
Simão, através do Fundo Municipal de Saúde, atendendo assim ao disposto na 
Política Nacional de Saúde a aquisição de materiais de limpeza e higienização, 
específicos para lavanderia atendendo as necessidades do Hospital Municipal, 
considerando a necessidade de reabastecer o mesmo com estes insumos, a 
necessidade de garantir o acesso as ações de promoção à saúde e prevenção 
de incapacidades e deficiências e o atendimento integral a população de São 
Simão que busca atendimento nos serviços especializados de saúde, garantindo 
melhoria e segurança na limpeza e higienização bem como, condições de saúde 
àqueles que necessitam. 
 
3 - QUANTIDADES 
 
Deverão ser adquiridos materiais em quantidades de acordo com a planilha 
estimativa que segue em anexo. 
 

ITEM UN QUANT COD DESCRIÇÃO 

1 UN 2 32207 

ACIDULANTE E NEUTRALIZANTE DE RESÍDUO ALCALINO 
PARA ROUPA HOSPITALAR ANTI-CLORO 50 LTS. ANTI-
CLORO PARA ROUPA HOSPITALAR NEUTRALIZADOR DE 
RESÍDUO ALCALINO - PRODUTO LEVEMENTE ÁCIDO, 
LÍQUIDO E CONCENTRADO À BASE DE AGENTE OXIDANTE. 
É UM PRODUTO DE USO EM HOSPITAIS, HOTÉIS, MOTÉIS E 
LAVANDERIAS INDUSTRIAIS PROFISSIONAIS. 
DESENVOLVIDO PARA O NEUTRALIZAR RESÍDUOS 
ALCALINOS DE ROUPAS. ALTA PERFORMANCE NA AÇÃO 
MESMO DILUÍDO DENTRO DAS RECOMENDAÇÕES. 
NEUTRALIZADOR DE RESÍDUOS ALCALINOS 
CONCENTRADO QUE FAVORECE A FINALIZAÇÃO NOS 
PROCESSOS DE LAVAGEM. DESENVOLVIDO PARA ELIMINAR 
DE FORMA EFICIENTE RESÍDUOS DE ALVEJANTE CLORADO 
E DETERGENTES ALCALINOS, DIMINUINDO O NÚMERO DE 
ENXÁGUES FINAIS. DESENVOLVIDO PARA UTILIZAÇÃO EM 
HOSPITAIS, HOTÉIS, MOTÉIS E LAVANDERIAS INDUSTRIAIS 
PROFISSIONAIS. PRODUTO PARA USO EM DOSADORES 
AUTOMÁTICOS, INDICADO PARA LAVAGEM ROUPAS COM 
TECIDOS DE ALGODÃO, MISTO OU SINTÉTICO. EFICAZ NA 
PROTEÇÃO CONTRA DANOS AOS TECIDOS EM LAVAGENS 
PESADAS E DE DIFÍCIL ENXÁGUE. EFICAZ NA PROTEÇÃO 
CONTRA DANOS AOS TECIDOS EM LAVAGENS PESADAS E 
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DE DIFÍCIL ENXÁGUE. EFICAZ NA PROTEÇÃO CONTRA 
DANOS AOS TECIDOS EM LAVAGENS PESADAS E DE DIFÍCIL 
ENXÁGUE. PRODUTO DE USO PROFISSIONAL. OBS: 
GANHADOR DEVERÁ FORNECER CAPACITAÇÃO, 
TREINAMENTO E ORIENTAÇÕES DE USO DO PRODUTO. 

2 UN 05 7089 

ADITIVO ALCALINO 50 LTS PARA ROUPAS HOSPITALARES, 
CONCENTRADO/REFORÇADO DE ALCALINIDADE. BOMBA DE 
50 LITROS - produto alcalino, líquido e concentrado à base de 
agentes alcalinizantes. É um produto de uso em hospitais, hotéis, 
motéis e Lavanderias industriais profissionais. Desenvolvido para 
reforçar a pré-lavagem e lavagem roupas. Alta performance na 
ação mesmo diluído dentro das recomendações. Reforçador de 
alcalinidade concentrado que favorece a pré-lavagem e lavagem 
deroupas nos processos de lavagem. Desenvolvido para 
compensar a alcalinidade do detergente principal na pré-lavagem 
e lavagem de roupas, contendo sujidades muito pesadas. 
Desenvolvido para utilização em hospitais, hotéis, motéis e 
lavanderias industriais profissionais. Produto que reforça a ação 
dos detergentes utilizados no processo de lavagem provocando 
uma economia de detergentes. Eficaz na manutenção do pH 
adequado durante o processo de lavagem. Indicado para a 
lavagem de roupas com sujidades pesada ou leve que apresentam 
fluídos corpóreos, secreções, sangue em roupas de tecidos de 
algodão, misto ou sintético. Produto de uso profissional, não deve 
ser usado sem os devidos conhecimentos técnicos. Composição: 
Ácido Linear Alquilbenzeno Sulfônico, Alcalinizante, Estabilizante, 
Quelante e Veículo. Características Físico-Químicas: Aspecto: 
Líquido Homogêneo, Cor: Incolor, Odor: Característico do produto, 
pH (puro): 11,0 - 13,5, Peso Específico: 0,90 - 1,00 g/cm3, 
Viscosidade: 0,8 - 0,9 mm2/s, Teor de Ativo (NaOH): 10% p/p. 
Galão Plástico: Galão Plástico de 50 Litros/Unidade. Deverá 
apresentar Ficha de Informações de Produtos Químicos - FISPQ 
conforme Norma Regulamentadora NBR 14725/12 e em 
conformidade com as legislações pertinentes: Decreto 79.094/ 05-
01-1977, Lei 8.078 (Presidente da República) / 11-09-1990, 
Portaria 89/ 25-08-1994, RDC 01/ 27/11/1978. Registro Ministério 
Saúde/MS. PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA. A 
embalagem deverá conter externamente: Rotulo com de 
Identificação do Produto contendo suas especificações, data de 
validade, procedência e quantidade. Produto de referência 
ALPHA, JOHNSON DIVERSEY, GLIX QUIMICA ou produto 
similar, ou de melhor qualidade. OBS: GANHADOR DEVERÁ 
FORNECER CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E ORIENTAÇÕES 
DE USO DO PRODUTO. 

3 UN 03 36110 
ALVEJANTE/REMOVEDOR CLORADO EM PÓ PARA ROUPA 
HOSPITALAR, CAIXA COM 20 KG 

4 UN 06 1673 

AMACIANTE BACTERICIDA 50 LTS PRODUTO LEVEMENTE 
ÁCIDO, LÍQUIDO VISCOSO E CONCENTRADO À BASE DE 
AGENTE BACTERICIDA. É UM PRODUTO DE USO EM 
HOSPITAIS, HOTÉIS, MOTÉIS E LAVANDERIAS INDUSTRIAIS 
PROFISSIONAIS. CARACTERÍSTICAS / BENEFÍCIOS: 
DESENVOLVIDO PARA AMACIAR E PERFUMAR AS ROUPAS. 
ALTA PERFORMANCE NA AÇÃO MESMO DILUÍDO DENTRO 
DAS RECOMENDAÇÕES. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS: 
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AMACIANTE CONCENTRADO QUE FAVORECE NA 
FINALIZAÇÃO NOS PROCESSOS DE LAVAGEM. 
APROPRIADAMENTE DESENVOLVIDO PARA AMACIAR E 
PERFUMAR AS FIBRAS DE TECIDOS. PRODUTO PARA USO 
EM DOSADORES AUTOMÁTICOS, INDICADO PARA LAVAGEM 
ROUPAS COM TECIDOS DE ALGODÃO, MISTO OU 
SINTÉTICO. EFICAZ NA ELIMINAÇÃO DAS CARGAS 
ELETROSTÁTICAS DAS FIBRAS, FACILITANDO A 
CENTRIFUGAÇÃO E A CALANDRAGEM. DEIXA AS ROUPAS 
MACIAS, PERFUMADAS E COM EXCELENTE SENSORIAL. 
PRODUTO DE USO PROFISSIONAL, NÃO DEVE SER USADO 
SEM OS DEVIDOS CONHECIMENTOS TÉCNICOS. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO CATIÔNICO, TRICLOSAN, 
CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO 
VISCOSO HOMOGÊNEO, COR: BRANCO, PH (PURO): 3,5 - 5,5, 
ODOR: CARACTERÍSTICO DA FRAGRÂNCIA, PESO 
ESPECÍFICO: 0,90 - 1,00 G/CM3, TEOR DE ATIVO: 0,61% P/P, 
TEOR DE ATIVO(CLORETO DE DI-ALQUIL (C14 A C18) DI-
METIL AMÔNIO), 3% P/P, APRESENTAÇÃO: GALÃO PLÁSTICO 
DE 50 LITROS/UNIDADE. DEVERÁ APRESENTAR FICHA DE 
INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS - FISPQ 
CONFORME NORMA REGULAMENTADORA NBR 14725/12 E 
EM CONFORMIDADE COM AS LEGISLAÇÕES PERTINENTES: 
DECRETO 79.094/ 05-01-1977, LEI 8.078 (PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA) / 11-09-1990, PORTARIA 89/ 25-08-1994, RDC 01/ 
27/11/1978.REGISTRO MINISTÉRIO SAÚDE/MS. PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANVISA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE: ROTULO COM DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONTENDO SUAS 
ESPECIFICAÇÕES, DATA DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. PRODUTO DE REFERÊNCIA ALPHA, JOHNSON 
DIVERSEY, GLIX QUIMICA OU PRODUTO SIMILAR, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. OBS: GANHADOR DEVERÁ FORNECER 
CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E ORIENTAÇÕES DE USO DO 
PRODUTO 

5 BB 03 10612 

DETERGENTE ALCALINO 50LTS, CONCENTRADO COMPLETO 
PARA ROUPAS HOSPITALARES, BOMDA DE 50 LITROS - 
DETERGENTE ALCALINO CONCENTRADO PARA 
UMECTAÇÃO, PRÉ-LAVAGEM E LAVAGEM - um produto 
alcalino, líquido e concentrado à base de alcalinizante. É um 
produto de uso em hospitais, hotéis, motéis e lavanderias 
industriais profissionais. Características/Benefícios: Desenvolvido 
para umectação, pré-lavagem e lavagem de sujidades pesadas de 
roupas em geral. Atua fortemente em sujidades e apresenta nível 
controlado de espuma. Alta performance na ação mesmo diluído 
dentro das recomendações. Detergente alcalino concentrado que 
favorece aumectação de sujidades pesadas. Apropriadamente 
desenvolvido para umectação e remoção de sujidades pesadas 
em hospitais, hotéis, motéis e lavanderias industriais profissionais. 
Produto para uso em dosadores automáticos, indicado para 
lavagem de roupas com sujidade pesada ou leve, fluídos 
corpóreos, secreções, sangue em roupas de tecidos de algodão, 
misto ou sintético. Eficaz na para remoção de sujidade pesada de 
origens oleosas ou orgânica. Não é recomendável o uso doméstico 
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ou puro devido a sua alcalinidade. Produto de uso profissional, não 
deve ser usado sem os devidos conhecimentos técnicos. 
Composição: Ácido Linear Alquilbenzeno Sulfônico, Nonilfenol 9,5 
EO, Umectante, Quelante, Alcalinizante, Abrasivo, Hidrótopo, 
Adjuvante, Conservante e Veículo. Características Físico-
Químicas: Aspecto: Líquido Homogêneo, Odor: Característico do 
produto, pH (puro): 10,5 - 12,5,Peso Específico: 0,90 - 1,00 g/cm3, 
Viscosidade: 17,00 - 20,00 mm2/s, Teor de Ativo (Tensoativos): 
13,75% p/p, Teor de Ativo (Alcalinizantes): 5,45% p/p. 
Apresentação: Galão Plástico de 30 Litros/Unidade. Deverá 
apresentar Ficha de Informações de Produtos Químicos - FISPQ 
conforme Norma Regulamentadora NBR 14725/12 e em 
conformidade com as legislações pertinentes: Decreto 79.094/ 05-
01-1977, Lei 8.078 (Presidente da República) / 11-09-1990, 
Portaria 89/ 25-08-1994, RDC 01/ 27/11/1978. Registro Ministério 
Saúde/MS. PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA. A 
embalagem deverá conter externamente: Rotulo com de 
Identificação do Produto contendosuas especificações, data de 
validade, procedência e quantidade. Produto de referência 
ALPHA, JOHNSON DIVERSEY, GLIX QUIMICA ou produto 
similar, ou de melhor qualidade. OBS: GANHADOR DEVERÁ 
FORNECER CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E ORIENTAÇÕES 
DE USO DO PRODUTO. 

6 UN 06 36109 
DETERGENTE ALVEJANTE CLORADO PARA ROUPA 
HOSPITALAR 50LTS, BOMBA DE 50 LITROS 

 
4 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
A modalidade para a confecção do referido objeto é dispensa de licitação em 
razão do valor, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constante neste, os 
requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
 
5.1.2. O licitante vencedor deverá efetuar a entrega do produto no 
almoxarifado do Hospital Municipal de São Simão/GO, no prazo máximo de até 
15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do objeto 
mediante apresentação da Nota de Empenho. 
 
5.1.3. A entrega do(s) bem(s) ou produto (s) será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 
 
5.1.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a 
documentação necessária à habilitação constantes no aviso de dispensa 
emergencial de licitação. 
 

6 - DA ENTREGA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
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6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
6.6.  A entrega do produto será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
6.7. Nos termos do Art. 137, § 2º, IV da Lei nº 14.133/2021, a Contratada deverá 
cumprir a ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o 
Município em débito para com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado 
da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 
 
6.8. A atestação de conformidade da entrega do(s) bem(s) ou produto (s) caberá 
à comissão de recebimento de material ou a outro servidor designado para esse 
fim. 
 
6.9. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser 
devidamente justificados e dirigidos à Secretaria solicitante. Somente serão 
processados os pedidos protocolados dentro dos prazos para entrega e 
substituição do bem. 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
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Referência e seus anexos;  
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;  
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  
 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência 
e seus anexos;  
 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
7.2. São obrigações da Contratante: 
 
7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:  
 
7.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;  
 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);  
 
7.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
7.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
7.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Dispensa de Licitação;  
 
7.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.  
 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
9 - ENTREGAS E DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1. Entregar o produto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
Termo de Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação pertinente no prazo de 05 (cinco) dias corridos após 
recebido a nota de empenho;  
 
9.1.1. Realizar a entrega do item na Superintendência de Meio Ambiente de São 
Simão-GO, em dias e horários de expediente comercial.  
 
9.2. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, 
transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da confecção 
de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora;  
 
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
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relacionados aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência;  
 
9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação 
exigidas na licitação;  
 
9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-
o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função 
dos produtos fornecidos, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 
prévia autorização da Contratante; 
 
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  
 
9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 
2021, a Contratada que:  
 
10.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação;  
 
10.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 
dentro do prazo;  
 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo 
justificado;  



 
 

Página 9 de 10 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

 
10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 
10.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
 
10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
 
10.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);  
 
10.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
 
10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;  
 
10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrava no subitem 9.1 deste Termo de Referência. 
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.01.10.302.1028.2.049.3.3.90.30 
Ficha Orçamentária - 0597 
Sub-elemento - 22 
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12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
12.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO. 
 
 

São Simão-GO, 11 de abril de 2022. 
 
 

SUELY LUIZ DE FREITAS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde   

 


